


5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

“5.1. Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação 

mencionada nos artigos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93.”

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.2. Proposta Comercial de acordo com os modelos do Anexo II, juntamente com a(s) 

planilha(s) de custos contendo todos os itens e subitens constantes no Termo de Referência 

(Anexo I), adequadamente preenchida(s), com os valores unitários e totais, bem como, o valor 

POR ITEM proposto para a realização integral, conforme estabelecido no Anexo I, do presente 

Edital.

ART. 43 8.666/93

§ 3o  É facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

PARA O TCU:

“Assegurar a contratação da 

proposta mais vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidades de participação 

dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, a interpretação 

e a aplicação das regras estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas finalidades, 



evitando-se o apego aos formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não 

contribuam para esse desiderato.” 



“Em 2006, a Lei nº 11.419 — que criou o Processo Judicial Eletrônico (PJe) — não somente 

permitiu, como passou a exigir a assinatura eletrônica via certificado digital como condição para 

o impulsionamento dos atos processuais.” 

“Em 2011, no caminho da transformação digital do sistema tributário brasileiro, a Receita Federal 

tornou obrigatório o uso de certificado digital para a transmissão da DIPJ (Instrução Normativa 

nº 1.149/2011), marco para a enxurrada de obrigações fiscais que, ano a ano, passaram a ser 

feitas apenas de forma eletrônica (extinguindo de vez o papel na relação dos contribuintes com 

o Fisco).” 

“A mesma Receita, mais tarde, em 2013, também aboliu definitivamente o reconhecimento de 

firma para qualquer cidadão (conforme Portaria RFB nº 1.880/2013, alterada pela Portaria RFB 

nº 2.860/2017), bastando a apresentação do documento original ou cópia autenticada com a 

assinatura feita na hora, exceto em caso de dúvidas quanto à autenticidade.” 



“Seguindo o exemplo do Fisco, 5 anos depois, a Lei nº 13.726/2018 eliminou a exigência de 

reconhecimento de firma em todos os demais órgãos públicos, cabendo apenas a confrontação, 

por parte do agente administrativo, da assinatura do cidadão com a de seu documento (ou, 

estando presente, com a assinatura feita diante do servidor).” 

“Perceba que todos esses fatos na linha do tempo têm em comum a desburocratização, o fim do 

papel e a exclusão da cultura das autenticações notariais para comprovação de autoria na 

relação com o Estado. Ora, se a legislação aniquila a necessidade de atestados de tabeliães 

para atos públicos (de extrema importância), por que nos ajustes entre particulares essas 

conferências cartorárias seriam obrigatórias?” 
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